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LEI  MUNICIPAL  Nº 2.708   DE  29  DE  SETEMBRO  DE  2021. 
 
 

Declara como Patrimônio Cultural Imaterial do Município de Valença-
BA a Festividade Tradicional em Homenagem ao Nkisi Tempo 
“Kizoomba Maionga”.  

 
AUTORIA: Vereador Reginaldo Araújo. 
 
 

 
                          O   PREFEITO  MUNICIPAL  DE  VALENÇA,  Estado da Bahia: 
                           Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
 

Art. 1º. Fica declarado como PATRIMÔNIO CULTURAL IMATERIAL do Município de 
Valença-BA, a festividade e as celebrações ancestrais tradicionais da KIZOOMBA MAIONGA.  

 
Art. 2º. A Festividade Tradicional da Kizoomba Maionga, bem como suas 

manifestações artístico-culturais, passa a ser consideradas integrantes do patrimônio cultural imaterial 
do Município de Valença-Ba.  

 
Art. 3º. Para efeitos desta Lei, consideram - se patrimônio cultural:  

 
I. Vivência Internacional do Caxuté;  

II. Gira de Saberes com a Pedagogia do Terreiro;  
III. Caminhada Tradicional do Candomblé de Angola com a Bandeira de Kitembu;  
IV. Hasteamento da Bandeira de Kitembu;  
V. Ritual do Banho Sagrado “Maionga”.  

 
Parágrafo único. O Poder Executivo apoiará no que couber, com a organização dos 

Festejos dispostos no caput, tendo por escopo alavancar o turismo e preservar os valores culturais.  
 
Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

                          
                            GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE VALENÇA,  em  29 setembro  de  2021. 

 
 
 
 

JAIRO  DE  FREITAS  BAPTISTA 
PREFEITO  MUNICIPAL                                          
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